
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DO SISTEMA  PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVO

                    
            DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 952/2010/EFAP

O SUPERINTENDENTE DA EFAP, nos termos do Instrumento 
Convocatório  EFAP/SEDS Nº  008/2010,  de  01  de  março  de  2010,  referente  ao 
Processo Seletivo Simplificado para preenchimento do Quadro de Pessoal e Quadro 
de Reserva para Unidades Prisionais da 10ª Região Integrada de Segurança Pública 
- RISP pertencente a Patos de Minas, e

1. CONSIDERANDO QUE:

1.1 a candidata à função de Agente de Segurança Penitenciário 
Lázara Alves  de  Souza  Freitas  Pinheiro,  RG MG.12.115.017,  interpôs  recurso 
solicitando a revisão da sua Folha de Respostas, alegando ter acertado 17 questões 
da avaliação escrita e não 15, conforme divulgado pela EFAP;

1.2  foi  constatado  pela  comissão  revisora  erro  material  no 
lançamento da nota na Folha de Respostas da recursante. 

2. RESOLVE:

2.1  atribuir  a  nota  de  8,5  (oito  pontos  e  meio)  na  avaliação 
escrita do Treinamento Introdutório à candidata em comento, passando sua nota 
final do Processo Seletivo Simplificado para 13,00 (treze) pontos e 1ª colocada na 
classificação final.

Publique-se e Cumpra-se.

Belo Horizonte, 08 de novembro de 2010.

ODILON DE SOUZA COUTO
SUPERINTENDENTE DA EFAP


